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ANEXO 111 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° / 
PREGÃO PRESENCIAL: N° _043/2021-PP-SRP-SERP - REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (Doze) meses contados a partir da data de assinatura da presente ata. 

Aos dias-do mês de—de—, na sede do , com sede na Rua José Joaquim de Souza, 
n° 10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP: 63.630-000, através do SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ sob n° 

representado neste ato pela Gestora Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, a Sra , brasileiro, , RO n° - SSP/ .... e 
CPF n° , residente e domiciliado na Rua n° Bairro , Cidade 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a 
empresa ,estabelecida ,inscrita no CNPJ 
sob n°. Inscrição Estadual n°. , neste ato representada pelo Sr. 

residente e domiciliado na , portador de 
identidade n°. , CPF , de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA 
DE ÁRVORES A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
- ANEXO 1, parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição, conforme 
condições e especificações descritas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços conforme indicação no quadro da cláusula 
primeira, nas quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços, serão recebidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, devendo, obrigatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas no edital e no 
instrumento contratual, e na legislação que regulamenta a matéria. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial n° 
_I2021IPP, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por Despacho 
homologatório do Ordenador de Despesa, datado de  

4.2. Em cada serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° 043/2021-PP-SRP, que a precedeu, na íntegra, 
o presente instrumento de compromisso. 

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n° _/2021/PP, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através 
do despacho referido no item anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 dias após a emissão da 
fatura, através da conta corrente da empresa. 

5.2. Pela execução dos serviços, a Prefeitura pagará á CONTRATADA o valor total de R$ 
( ), que deverão ser pagas até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, 

mediante a apresentação do relatório dos serviços executados. 

5.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 

5.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 
reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. IS 
da Lei Federal n. 8.666/93 com as alterações ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados. 

6.2. Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por 
solicitação motivada da interessada a Secretária de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

6.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de aquisição, 
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matérias primas ou de outros documentos julgados necessários - que embasaram a oferta de preços por 
ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos próprios e/ou recursos oriundos 
de transferência e serão empenhadas no elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de 
Terceiros, na dotação orçamentária especifica de cada Secretaria Municipal, não estando a(s) mesma(s) 
vinculada(s) a(s) despesa(s), antes da assinatura da ata ou recebimento do empenho, por se tratar de 
registro de preços, ou seja, as despesas com a presente licitação correrão a conta de Dotação 
Orçamentária consignada na proposta orçamentária do exercício, e que a dotação será informada por 
ocasião da contratação do bem/serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 

8.1. Os serviços deverão ser executados no território do Município de Pedra Branca, tanto na sede 
como nos Distritos, nas quantidades solicitadas. 

8.2. Prazo de entrega: 

8.2.1. O prestador de serviços deverá iniciar a execução dos serviços solicitados no prazo de 02 
(dois) dias a partir da requisição de serviços. 

8.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só 
iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando 
ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

8.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Pedra Branca e as empresas referidas 
no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10. 1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
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os quais tenha concorrido; 
b) MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 
por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 
pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de IS (quinze) dias 
corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 
multa será cobrado judicialmente; 
C) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - 
Multa compensatória, arbitrada em valor compativel e proporcional aos possíveis danos causados a 
administração 
d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

0 RESCISÃO CONTRATUAL - em caso de descumprimento por mais de 05 (cinco) 
dias, sem prejuízo ao enquadramento do respectivo licitante às demais penalidades. 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 
da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o início dos 
serviços. 

10.3. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 10. 1, poderá ser imposta cumulativamente com 
as demais. 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

l 1. 1 .1. Pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em despacho fundamentado do seu Gestor. 

11.1.2. Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços. 

11.1.3. Se o prestador de serviços não retirar a requisição de serviços no prazo estabelecido e a 
unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

11.1.4. O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de 
presente Ata de Registro de Preço. 
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11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 

de Registro de Preços. 

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 

Municipal. 

11.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

11.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação 
para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 

facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 

11.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 11.1.1 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL 

12.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e 
retirar a requisição de serviços equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das 
sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações. Neste caso, a critério da 
Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se 
houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

12.2. O edital do Pregão Presencial n° _/2021/PP, integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

12.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n. 8.666/93 em sua atual redação, 
no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

13.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 
após seu vencimento. 
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13.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o 
período de contratação. 

13.4. As partes elegem o foro da Comarca de Pedra Branca, como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Pedra Branca- CE, de de 2021. 

Contratante: Contratada: 

SECRETARIA DE EMPRESA CNPJ: 
DESENVOLVIMENTO URBANO E PROCURADOR 

MEIO AMBIENTE CPF: 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° _04312021-PP-SRP-SRP - REGISTRO DE PREÇOS 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de 
natureza legal) 

OUTORGADO: (nome e qualificação) 

OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca— CE, no Pregão 
Presencial n° 043/2021-PP-SRP 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de 
habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, Ata 
de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e quaisquer 
documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 

Localidade, de de 2021. 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

A firma do mandante deve ser reconhecida. 

-R 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° /20211PP- SRP - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÓFAS DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

CNPJ n° 

 

(nome da empresa) sediada 

 

(endereço completo). Declara, sob as penas da Lei, que 
está em situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço - FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica 
para os fins previstos no Pregão Presencial n° _/2021/PP-SRP da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca. 

de de2021. 

• (assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO  

PREGÃO PRESENCIAL N° _043t2021-PP-SRP— REGISTRO DE PREÇOS 

(DECLARAÇÃO DE suJEiçÃo AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO) 

DECLARACÃO 

"- O signatário da presente, em nome da proponente , declara, expressamente, que se 
sujeita ás condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial 14 043/2021-PP-SRP em 
consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de execução dos serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 20 , 
e Art. 97 de Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

de de 2021. 

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° /20211PP-SRP. 

DECLARAÇÃO 

CNPJ n° (nome da empresa) sediada 
(endereço completo) . Por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)._, portador da Carteira de Identidade n° e do 
CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) 

de de2021. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021-PP-SRP— REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE PROPOSTA 

A empresa , CNPJ n° estabelecida na 
vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão n° ..... 1202 IP?, que tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA DE ÁRVORES A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, 
conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, parte 
integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição, conforme segue: 

- Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

II - Forma de pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de fatura, 
através da conta corrente da empresa. 

III - O prazo para executar os serviços solicitados é de 02 (dois) dias a partir da emissao Ordem 
de Serviços. 
IV - Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como: impostos, fretes, embalagens, seguros e demais encargos. 

de de202I. 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE E DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
«FORNECEDOR» DE CONFORMIDADE COM 
AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO: 

CLÁUSULA 1- DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DO CONTRATANTE 

O Município de Pedra Branca-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 
Pedra Branca - CE, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, inscrita no 
CNPJ sob o N° , neste ato representado por sua Secretária Municipal, Sra. 

portador do CPF n°. , residente e 
domiciliado neste município. 

1.2 DA CONTRATADA 

A «FORNECEDOR» inscrita no CNPJ> «CNPJ» com sede na «ENDERECO». bairro 
«BAIRRO» na cidade de «CIDADE»/«UF», neste ato representada por 
«REPRESENTANTE» residente à «ENDERECOREPRESENTANTE», bairro 
«BAIRROREPRESENTANTE»,<CIDADEREPRESENTANTE»/cCUFREPRESENTANTE» 
portador do CPF: «CPFREPRESENTANTE». 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório N° /2021 - Pregão N° 
0431202 I-PP-SRP, regido pelas Leis Federais N°8.666/93 e 10.520/02, e pelo Decreto n°7.892/2013 
de 23 de janeiro de 2013 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA II- DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 -1)0 OBJETO 
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2.1.1. - O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, 
CAPINA E PODA DE ÁRVORES A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, conforme condições e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, parte integrante e inseparável deste edital, 
independente de transcrição. 

2.2 - DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.2.1 - Os fornecimentos serão prestados em conformidade com o Edital do Processo Licitatório 
12021 - Pregão N° _/202 1/PP e seus respectivos anexos. 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1- DO PRAZO 

3.1.1. - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a partir da data da 
assinatura da respectiva Ata. 

3.1.2-0 cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

3.1.3. Recusar-se a executar o objeto adjudicado, no todo ou em pane, além de 15 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

3.1.4. Incorrer em atraso decorrente de defasagem da execução de qualquer Item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento dos 
serviços, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

3.1.5. Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

3.2. -DO VALOR 

3.2.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 dias após a emissão da 
fatura, através da conta corrente da empresa. 

3.2.2. Pela execução dos serviços, a Prefeitura pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
) que deverão ser pagas até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do objeto, mediante a 

apresentação do relatório dos serviços executados. 

3.2.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 
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3.2.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

3.3. - DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.3.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
comprovando a prestação dos serviços. 
3.3.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 
3.3.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

CLÁUSULA 1V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente: , Elemento 
de Despesa: , Fonte de Despesa: 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. A contratante obriga-se a: 
6.2.1. Assumir total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que venham a causar os seus 
empregados no desempenho de suas funções; 
6.2.2. Executar os serviços com todo rigor necessário e com elevado padrão de qualidade, 
indispensável a trabalhos dessa natureza, de acordo com as especificações constantes do Projeto Básico 
do Edital, incluindo material necessário para recuperação, se for o caso. 
6.2.3. Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Fiscal de Contrato e a direção da 
instituição para atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas: 
6.2.4. A empresa deverá fornecer os EPIS - equipamentos de proteção individual e fiscalizar sua 
utilização pelos seus funcionários. 
6.2.5. Os funcionários deverão prestar os serviços devidamente identificados com uniforme e/ou 
identificação da empresa; 
6.2.6. Os serviços deverão ser prestados em horários que não prejudiquem os trabalhos que estão sendo 
executados pelos servidores públicos, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias. 
6.2.7. Quando solicitada urgência do serviço, procurar atender em tempo menor do que 02 (dois) dias, 
dentro do possível. 
6.2.8. A empresa deverá recolher e dar destinação adequada a todo lixo produzido na prestação dos 
serviços. 
6.2.9. A Empresa deverá fornecer laudo técnico do serviço e também fornecimento de selo que será 
afixado ao aparelho, conforme modelo e padrão sugerido pelo Município (não será permitido uso de 
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selos de propaganda da empresa). 

5.2. A contratada obriga-se a: 

5.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei n°8.078, de 1990); 
d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo gestor 
desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido 
danificado pela contratada ou preposto seu; 
e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
1) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com as alterações da 
lei 8883/94. 
Ii) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 
contratado; 
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou 
a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
1) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 
referência; 
m) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 
ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 
em dependências da contratante; 
ia) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contratante 
em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal 
ou regulamento, por sua parte; 
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o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
p) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA VI- DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

6.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos serviços/materiais, 
objeto deste contrato, poderá ser determinada pelo contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, 
observadas as normas legais vigentes. 

6.2. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando necessária á 
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA VII- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

7.1. Compete a secretaria requisitante dos serviços, por sua Secretária ou pessoa indicada para este 
fim, expedir as autorizações de serviço ao contratado, receber e atestar as OS. 

7.2. Compete ao setor competente, receber e atestar as faturas (Notas Fiscais) acompanhadas de 
comprovante de fornecimento, vistadas pela secretaria solicitante, para pagamento/ recebimento. 

CLÁUSULA VIII -DA RESCISÃO 

8.1. A A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

8.2. Pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em despacho fundamentado do seu Gestor. 

8.2.1. Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços. 

8.2.2. Se o prestador de serviços não retirar a requisição de serviços no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 

8.2.3. O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente 
Ata de Registro de Preço. 

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de 
Registro de Preços. 

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
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8.2.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal. 

8.2.7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

8.3. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação 
para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 
facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 

8.4. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 8.2.7 será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços 

8.5. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 
o MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 
pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 
multa será cobrado judicialmente; 
• MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - Multa 
compensatória, arbitrada em valor compativel e proporcional aos possíveis danos causados a 
administração 
• SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
• DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
• RESCISÃO CONTRATUAL - em caso de descumprimento por mais de 05 (cinco) 
dias, sem prejuízo ao enquadramento do respectivo licitante às demais penalidades. 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 
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da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o início dos 
serviços. 

9.3. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com 
as demais. 

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA X. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1 - Este contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° _/202 I/PP. 

CLÁUSULA XL DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca ICE para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

PEDRA BRANCA-CE de de 2021. 

SECRETÁRIA SOLICITANTE «FORNECEDOR» 
SECRETÁRIO (A) «REPRESENTANTE» 
CONTRATANTE EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. NOME: 

CPF: 
2. NOME: 

CPF: 
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ANEXO IX 
JUSTIFICATIVA 

Processo: _OI 18,2021 
Modalidade: Pregão Presencial _/2021/PP-SRP 
Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios, quanto ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA DE ÁRVORES A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, 
conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, parte 
integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

Cumpre ressaltar que a admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é 
confiada pela lei ao talante do administrador, pois o art. 33 da Lei n° 8.666/1993, utilizando-se da 
expressão "quando permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não 
tal condição no instrumento convocatório. 

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do 
objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competividade do certame, para o caso concreto 
em análise, que a visa exatamente afastar a restrição à competição. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos administrativos, 13 ed 2009, pag. 47 e 477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de 
eliminação de competição entre empresários, no Campo de licitações, a formação de 
consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo para eliminara competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se resultados positivos e compatíveis com a ordem 
jurídica. 1-lá hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tomem problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, 
isoladamente, não dispuseram de condições para participar de licitações. Nesse Caso, o 
instituto do consorcio é a via adequada para propiciar do universo de participantes. E asual 
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que a administração Pública apenas a participação de empresas em que consórcio quando 
as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exijam a 
associação entre as particulares. Sao as hipóteses em que apenas umas poucas empresas 
estaria aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação 

Ainda, leciona o citado mestre, quanto á questão da discricionariedade: 

"O ato convocatório admitira ou não a participação de empresas em consorcio. Trata-se de 
escolha discricionária da Administração Pública". 

A respeito da participação de consórcios a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a 
cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas 
organizadas em consórcios na licitação. Senão vejamos: 

"Ademais, a participação de consórcios em torneio iicitatório não garante aumento de 
competitividade, consoante arestos do relatório e voto que impulsionaram o acórdão n° 
2.813/2004 - r Câmara ( ... ) o art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Isto porque, a nosso 
ver, a formação de consorcio tanto se prestar a fomentar a concorrência (consorcio de 
empresas menores ou, de outra forma, não participariam, do certame) quando a cercea-la 
(associação de empresas que, caso contrario, concorreriam entre si). Com os exemplos 
fornecidos pelo BACEN, vemos que é pratica comum a não aceitação de consórcios. 
(acórdão n° 1.946/2006 - Plenário - TCU - rei. min Marcos Bemquerer) "4. A aceitação de 
consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder discricionário da administração 
contratante, conforme o art. 33, caput da lei n° 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua 
opção seja sempre justificada. "(Acórdão n° 566/2006 - Plenário - TCU - rei. mm . Marcus 
Vinicius Vilaça). 

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para 
fornecer objeto deste Edital, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente decidiu por 
não permitir a participação de consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à 
competitividade, economicidade e moralidade. 

Pedra Branca - CE, 07 de maio de 2021. 

Josiana Cacedo Cavalcante 
Secretária de Desenvo vimento Urbano e Meio Ambiente 


